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L,L PROJETO DE LEI NO O5 /2019lu;nt'' i,-,'uütb DE í7 DE JANEIRO DE 2019

"Denomina a UPA (Unidade de
Pronto Atendimento),
Localizada na Praça Silvio
Garcez, centro, nesta urbe".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ITAPORANGA D' AJIJDA, ESTADO DE

SERG/PE;

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada a nova UPA (Unidade de Pronto Atendimento),

Localizada na Praça Silvio Garcez, centro, nesta urbe, com a seguinte designação:

| - Ana Maria Garcez.

AÍ1.20 - Esta lei entrará em vigor no dia da sua publicaçã0.

Itaporang uda (S ,17 de Jan de 19.
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